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PROCESSO No 15912024

DISPENSA NO 66 12024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVTÇO CLíN|COS
ESPECIALIZADOS NA RECUPERAÇÃO DE
PACIENTES DEPENDENTES OUíMICOS DE
ALCOOL E DROGAS ILíCITAS.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75,
Artigo 75, lnciso Il da Lei 14.13312021

EMPRESA CONTRATADA:
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Solicitação de Materiais / Serviços

Requisição

0352ít24
Fornecedor:

Descrição

Responsável

ADRIANO GIROLDO
Data

29t11t2024

solrctTAÇÃo DE SERVTÇOS - CLINtCA DE RECUPERAÇÃO

Poder

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Ficha

Observação
CLINICA DE RECUPERAÇÃO

'.*em Cód. Produto Descrição do Produto
Descrição Detalhada do Produto

1 ozt.O'tO.O'tq SVC - INTERNAÇÃO

Un. Qtde Vlr. Unit. Total

-__t-_ 1700 1700

Total 17OO

AD
Almoxarifado

Responsável
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Documento de Formalizaçâo da Demanda (DFD)

1. SOLICITAÇÃO

Contratação de empresa paru a prestação de serviços clínicos especializados

n" ,""rpàração de pacienies dependentes químicos de álcool e drogas ilícitas.

2. JUSTIFICATIVA

contratação visa atender à crescente demanda por serviços médicos

especializados na área de reabilitação. O objetivo central é garantir a prestação

adequada de atendimento a pacientes acometidos deste transtorno,

considerando a complexidade e diversidade das necessidades de saúde da

população local.

3. QUANTITATIVO

A clínica deverá fornecer a recuperação no mínimo de 90 dias, de acordo a

necessidade de recuperação do paciente. com atendimento previsto para ate 6

pacientes, para o exercício de 2025. O quantitativo foi baseado nas estimáfiüa§

de necessidade do municíPio.

4. ESPECIFICAÇÃO

Os atendimentos serão realizados a partir de demanda judicial e aprovação por

parecer social do municíPio.

5. DOTAÇÃO ORçIMENTARIA

s recursos orçamentários estimados para a contratação será conforme

Declaração de Óotação elaborado pelo Setor de Contabilidade'

6. FORMA DE CONTRATAÇÃO

A contratação será feita através de dispensa de licitação com contrato.

7. RESPONSAVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA gONTRATAçÃO

Adriano Giroldo, CPF: 1 69.051 .528-70'

8. AUTORIZAÇÃO

Cabrália Paulista - SP, 28 de novembro de

pela F
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Assinatura do res
Ad o Giroldo

a Demanda
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TERMO DE REFERÊNCIA
_ DISPENSA DE LICITAÇÃO -

UNIDADE SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde

1. OBJIITO
O prcsente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CLÍNICOS
ESPECIALIZADOS NA RECUPERAÇÃO DE PACIENTES DEPENDENTES
QUÍMICOS DE Át COOL E DROGAS ILÍCITAS para atendimento da demanda
municipal.

r.1. ESPECTFTCAÇÃO DO OBJETO

A Contratada deverá fomecer conforme a tabela abaixo:

ESPECIFI
SERVIÇO COS ESPECIALIZADOS

NA RECUPERAÇÃO DE PACIENTES
DEPENDENTES QUÍMICOS DE
Árcoor E DRoGAS rLÍcrrAS

(.\tendimento de até 06 pacientes por ano (a
definir), sendo a permanência mínima na

r línica de 90 dias o exercício de 2025:

1.2. A empresa contratada deverá disponibilizar de no mínimo, os seguintes
serviços:

. 04 (quatro refeições diárias);
o Atendimento 24 horas;
o Monitoramento eletrônico 24horas
o Acompanhamento psiquiátrico;
o Acompanhamento psicológico;
o Psicoterapias.

1.3. Os atendimentos serão realizados a partir da demanda judicial e aprovação por
parecer social do município.

2. JUSTIFTCATM E OBJETTVO DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação visa atender à crescente demanda por serviços médicos
especializados na area de reabilitação. O objetivo central é garantir a prestação adequada
de atendimento a pacientes acometidos deste transtorno, considerando a complexidade e

diversidade das necessidades de saúde da população local.

Atualrnente o município encontra-se com demanda reprimida, tendo pelo menos
4 pacientes ern espera, em função da indisponibilidade deste serviço por parte do estado.
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Ressalto que serviços médicos especializados na área de reabilitação desempeúa
um papel fundamental na recuperação de pessoas com dependência de álcool ou química,

o tratamento que impacta diretamente na saúde da comunidade. A ampliação desta

especialidadc é essencial para assegurar o acesso contínuo e efrcaz aos cuidados médicos.

Este campo não apenas se dedica ao tratamento e recuperação, mas tambem contribui
para uma abordagem holística da saúde.

Dianlc disso, a elaboração do Termo de Referência para a contratação deste

serviço médico especializado é imperativa para atender às necessidades da comunidade,

promovendo a melhoria contínua da assistência à saúde. Esta contratação visa atender as

iecomendações da legislação, dos órgãos de controle e os princípios norteadores da

administração pública, especialmente no que tange ao provimento de saúde pública. Os

serviços de slúde compõem o rol de garantias constitucionais e estão intimamente ligados

à dignidade cla pessoa humana.

Nessc contexto, cabe transcrever os Arts. 196 e 197 da Constituição Federal:

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos

e ao acesso Lrniversal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e

recuperação."

"Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao

Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e

controle, der endo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e também

por pessoa física ou jurídica de direito privado."

3. ESTIM,\TIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

O custo estimado da contratação será conforme Relatório de Cotação elaborado

pelo Setor de Compras.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Corrforme Termo de Referência, além dos requisitos constantes neste, os

requisitos da contratação abrangem o seguinte:

4.1.1. A empresa contratada deverá iniciar a prestação de serviço, no prazo

máxirlo de até 7(sete) dias corridos, a contar do recebimento da solicitação do

objeto mediante apresentação da Nota de Empeúo.

4.1.2. A prestação do serviço será acompanhada e fiscalizada por

representanie(s) da Administração designado(s) para esse fim, permitida a

assistôncia de terceiros.

4.1.3. A (s) empresa (s) deverá (ã) o apresentar toda a documentação

necessária à habititação prevista na Lei l4.l33l2lz

4.1.3. t. HABILITAÇÃO .luRÍotca:

I) Documentos comProbatórios:
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a) Cédula de identidade (RG), Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou documento
equivalente do representante legal da empresa que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional do
representante da empresa;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

d) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação frcarát
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
irttps ://wuw. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ;

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

g) Declaração de que não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da
Constituição.

II) Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

b) Plova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal;

c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela
Procuradoria da Fazenda Nacional;

d) Plova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou
sede da licitante, expedida pelo órgão competente;

e) Prova de regularidade fiscal para com aFazenda Municipal do domicílio ou
sede da licitante, expedida pelo órgão competente;
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0 No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliario
scparados, deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um
dos cadastros;

g) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS);

h) Ccrtificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS);

i) Alvará deLocalização ou Alvará de Funcionamento;

j) Ct)mprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

k) Ccrtidão Negativa De Débitos Trabalhistas

l) Ccrtidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do prestador

- Lei no 14.733, de 2021 , art. 69 , caput, inciso II)

4.r.3.2. QUALIFICAÇÃO TECNICA:

a) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matnz ou da filial da empresa interessada.

c) O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o

objeto contratado, dentre outros documentos.
dl Comprovação de registro da clínica ou instituição junto aos órgãos

competentes, como o Conselho Regional de Psicologia (CRP), Conselho

Regional de Medicina (CRM), ANVISA, ou outro órgão fiscalizador
aplicável.

e) Alvará de funcionamento atualizado emitido pela Vigilância Sanitaria.

0 Relação de profissionais habilitados que atuarão na prestação do serviço,

'-'l'' 
*:,,i*,{itl,,{*üT,u :É" l . #],

o Terapeutas ocupacionais (quando aplicável, com registro no

CREFITO).
g) Documentação comprovando que a clínica possui autorização para

funcionamento como comunidade terapêutica ou instituição de tratamento

de dependência química, conforme regulamento da ANVISA e da Política

Nacional sobre Drogas (PNAD).

5. OBRIG \ÇÕnS UA, CONTRATANTE

dIlxüt{q0ãr
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5.1. São obrigações da contratante:

5.2. Reccber o objeto no prazo e condições estabelecidas na solicitação da compra;

5.3. Contunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;

5.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6. OBRI(;AÇÕES Ua. CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes da proposta aceita e,

aindl:

6.l.l.Executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal;

6.1.2. Se fornecimento de produtos, os itens, objetos ou materiais fornecidos, constar

na nota Íiscal as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,

procedênc'a e prazo de garantia ou validade;

6.1.3.Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.l.4.Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação;

7. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será realizado no príLzo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.2. A Nota Fiscal/Fatura liquidada, deverá, obrigatoriamente, conter o mesmo

CNI,J/MF do vencedor da contratação e atestada pelo fiscal do contrato.

7.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

7.4. Constatando-se alguma irregularidade da contratada, será providenciada sua

notil-rcação, por escrito,paraque, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo ptazo, aplesente sua defesa. O ptazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

8. RECURSOSORÇAMENTÁRIOS

Os rccursos orçamentários estimados para a contratação será conforme

Dec raração d e Dotação 

::H::,[::f il:::::::#: de 2024
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ANEXO I

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

Nome da Razão Social
CNPJ
ENDERE o
E-MAIL
TELEFONE

Ao Município de Cabrália Paulista. Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa
proposta para a prestação de serviços médicos de acordo com as especificações
abaixo:

ESPECIFICAÇÃO

sERVrÇOS COS
ESPECIALIZADOS NA

T{ECUPERAçÃO OE
PACIENTES

DEPENDENTES

Qr ÍMrcos DE ALCOOL
r DROGAS ILICITAS

\tendimento de até 6
pacientes por ano (a

definir), sendo a
pcrmanência mínima na

clínica de 90 dias.

Declaramos também que as informações prestadas nessa proposta são

verdadeiras e que temos ciência de que, por eventuais inconsistências,
estaremos sujeitos às penas previstas no Art. 299 Codigo Penal.

Atenciosamente,

Assinatura do Representante

ITEM

I

VALOR POR
ATENDIMENTO

(no mínimo 06 pacientes)

VALOR
TOTAL

UNIDADE
DE

MEDIDA

LIN

w
s
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Cabrália Paulista, 29 de novembro de 2024

DO: GABINET DO PREFEITO
AO: SETOR COMPRAS

Trata-se de solicitação para CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CLíNICOS ESPECIALIZADOS NA
RECUPEÉIAÇÃO DE PACIENTES DEPENDENTES QUíMICOS DE ALCOOL E

DROGAS lLíC|TAS, elaborada pela Secretária Municipal De Saúde.

Diante da solicitaçâo formalizada e encaminhada a este, determino que

este Setor de Compras proceda com a cotação do item solicitado.

Sem mais,

Atenciosamente,

il Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal

*
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Atenciosame

Agente administrativo

Cabrália Paulista, 10 de dezembro de2024

DO: SETOR DE COMPRAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

Conforme solicitado por Vossa Excelência, informo que realizamos a

cotação para a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇAO DE

sERVtÇO CLíNICOS ESPECIALIZADOS NA RECUPERAÇAO DE PACIENTES
DEPE}.íDENTES OUíMICOS DE ALCOOL E DROGAS ILíCITAS.

Conforme solicitado por Vossa Excelência, informo que realizamos a

publicaçáo do ato de aviso de cotação nos veículos competentes para cotação.

De acordo com propostas anexadas, a estimativa do valor da

contratação é de R$ 19 reais)

+
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.AVISO DE, COTACÃO
A Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista toma público para conhecimento dos

interessados a contratação conforme descrito abaixo:

esercrrrcaçÃo
DE EMPRESA PARAA DE

sERvIÇo cr-ÍNrcos ESpECrALrzADos NA
RI]CUPERAÇÃO DE PACIENTES DEPENDENTES
qúvrrcos »B Ár.coor, E DRocAs rr,Ícrms

(Atendirncnto de até O6 pacientes por anô (a definir), sendo a permanência mínirna
na clínica de 9O dias para o exercício de 2025i

Conforrne Termo de Referencia que poderá ser solicitado via e-mail

Para participar da cotação, os interessados deverão apresentar proposta financeira por e-
mail ( cr,,nnras(iDcabrali;r.sp.gor,.br ), até O5/l l/2024 as l6:0O horas.

Cabrália Paulista, 29 de novembro de 2O24.

lÍllIl * DlÁRlO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lCPBrasil, em conformidade com a MP na 2.200-2, de 2001

Lt l]- x )5;} Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
tmsil - www.cabra r.sp.gov.brldiario-oficiâ,-êletronico

ITEM

1

TINIDADE
DE MEDIDA QUANT.

MESES t2
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Cabrália Paulista, 10 de dezembro de 2024

DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: SETOR DE CONTABILIDADE

Diante da apresentação da cotaçáo constante nos autos, solicito que
este setor de contabilidade verifique a disponibilidade financeira e orçamentária
antes de efetivar o certame.

Levando em consideração o valor cotado de R$ 19.800,00 (dezenove
mil e oitocentos reais), conforme demonstrado através das propostas enviadas
anexo a este processo.

Atenciosamente,

il Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal

\il

+



Pmrrtrunn MuNcpal rr Cernaua Pauusra
CHPJ: t6-! 37.469rooot -78

ftue Jô*qúiÍn dô, 9rnro$ Cerrponez, 66I Cêntro - Cêp: I 7.480-e00
fünâ (14) 3485- 1244

e*mâil : gàb-in§.1§a$câhrô,iâ s§. cov.bí

Cabrália Paulista, 72 de dezembro de 2024.

DA: CONTABILIDADE

PARA: GABINETE DO PREFEITO

INFORMO, para fins de licitação e atendimento ao disposto no inciso lV do

artigo 72 da Lei L4.L3312O27, que existem recursos orçamentários previstos conforme

Declaração de Dotação constante nos autos.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente

Atenciosamente,

ANA CA ERA RODRIGUES

Contadora - CRC ns. 1SP- 245t221O-O

w
'*



Pmrstruna MuxtclpEt- or Casúun Pauusre
CilPr: t6. I 37.'t69/OOO l -74

Ru.Joaquím do3 Santo§ câôponez, õ61 CantÍo - Ce!: 17.48O-0Oo

Fone (14) 328§-124{
Êmail: gabineteo,(ábÍeha sp.8ov.bí

oecunecÃo oe oorecÃo oncarurrurlnle

Em observância ao encaminhamento do Sr". Prefeito, declaro o que segue:

r - DoTAçÃO ORçAMENTÁR|A

[ - PROCESSO

A despesa para Dispensa: Contratação

especializados na recuperação de pacientes de

será incluída e suportada pela seguinte dotação:

de empresa para a prestação de serviço clínicos

pendentes químicos de álcool de drogas ilícitas,

02 PODER EXECUTIVO

02 O2PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

O2O2O7 FUNDO MUNICTPAL DE SAUDE

10 Saúde

10 301 Atenção Básica

10 301 0004 Saúde Geral

10 3O1OOO4 2015 OOOO OPERACAO E MANUT. DO FUNDO MUNC'DE SAUDE

594 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇoS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDlcA

Data de : L2/t2l2o2a
Processo Ne 15912024

Declaro que a dotação acima especificada, no valor supra encontra-se

ando os trâmites finais.
devidamente reservada neste orgáo, aguard

Cabrália Paulista, 12de dezembro de2024'

I

RERA RODRIGUES

Contadora - CRC ne. 1SP- 2451

,Y
.*



MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 661
46 137.46910001-78 Exercício: 2024

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA
slruAÇÃo ATÉ 12t12t2024 Page 1

Entid. CLoc Func/Prog Catgo Especificaçáo
Ficha F.R. C.A Descriçáo C.A.

Dotac lnicial

Empenhado

Saldo Reserva

Alter (+) Alter (-) Dotaçã,

Saldr

Saldo Com Reseryi

FICHAS ORÇAMENTARIAS
,1 

MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLA PAULISTA
O2O2O7 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ío Saúde
10 30.t Atênçáo Básica
10 301 0004 Saude Gêrat
10 301 0004 2015 0000 OPERACAO E MANUT. DO FUNDO SAUDE

594 3.3 90 39.00 ouTRos SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDtCl 0,00

10.200,00

0,00

30.000,00 0,00 30.000,0
19.800,0

19.800,0

0.08.00 1 10 000 GERAL

TOTAL ORÇAMENTARTO 0,00

Í 0.200,00

0,00

30.000,00 0,00 30.000,0

19.800,0

19.800,0

TOTAL GERAL 0,00

10.200,00

0,00

30.000,00 0,00 30.000,0

19.800.0

19.800,0 .



PnrrrrunR Mur.ucrpal or ClrnÁun Pnuusre
CNPJ: 46.r 37.469/OOOI -78

Rua Joaquim dos Santos Camponê2, 661 Centro - Cep: I 7.48O-OO0

Fone (1 4) 3285-l 244
e-mai I : ga linete-@_crb-raliã"t-p"Cpy-,bt
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Cabrália Paulista, 13 de dezembro de 2024
DA: COMISSÃO DE LTCITACÃO
AO: GABINETE DO PREFEITO

Em resposta ao encaminhamento enviado a esta comissão pelo Prefeito
Municipal para atendimento das providências constatadas, seguem as medidas
tomadas:

Apos análise cuidadosa dos documentos em anexo, entendemos que
estão presentes os requisitos para que a contratação ocorra na forma de
dispensa de licitação, com fundamento no Artigo 75, lnciso ll da Lei 14J3312021,
sob o número 6612024

Visando a economia processual, já realizamos os comparativos das
propostas encaminhadas, a escolha da melhor proposta, bem como a análise
dos documentos solicitados à empresa escolhida.

Além disso, elaboramos a minuta de contrato.

Sem mais, seguem anexados os documentos mencionados.

Atenciosamente,

,,)u*
Liria Mara Fdrreira Gomes
Membro Comissão de Licitações

Maria^"ffirn

Membro Comissão de Licitações

Membro Comissão Licitações

Vania Prates

Membro Comissão de Licitações

Membro são de Licitações

#ffie
%#ffi§e&§
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CABRALIÀPRrrr[uRR Mur.rrcrpRL or CRsúLrR Pauusre
CNPJ: 46.1 37.469/OOOI -78

Rua Joaquim dos Sântos Camponez, 661 Centro - Cep: 1 7.480-000
Fone (l 4) 3285-l 244

e-mail:ga_bin_ete@ç?b.Í?.!i?,_s.p*Cq-v._,bI

t

Lir,; --#

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTTFTCATIVA DO
PREÇO:

FORNECEDOR: GLINICA TERAPÊUTCA TRANSCEDER
CN PJ : 33.902. 211 10001 -79

Razão da Escolha do Fornecedor: O fornecedor/prestador acima foi escolhido
porque é do ramo pertinente ao objeto demandado, apresentou toda a
documentação referente à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista;
ofertou o menor preço global dentre aqueles que participaram da pesquisa de
preços, o que caracteriza a proposta mais vantajosa à Administração Pública
local.

Justificativa do Preço: os preços praticados são de mercado, itens que
demonstram, sem maiores aprofundamentos, que o valor está adequado ao
praticado no mercado, notadamente considerando-se a pesquisa de preço em
apenso aos autos, uma vez que os preços ofertados pela contratada estão na
média praticada no mercado, conforme se verifica comparando-o com os dados
constantes rra Planilha de Composição de Preços em apenso aos autos.

Cabrália Paulista - SP, 18 de dezembro de 2024

*uriffii,,Liria Gomes
Membro Comissão de Licitações

a

Membro Comissão de Licitações

Membro Comissão de Licitações

Vania
Membro Comissão de Licitações

dre
&§@I4
ryxry
Ã"-

Membro

r\td
\sAJf*tf;..i.u

{omissao de Licitações

w



PRrrr[uRR MuNrcrpRL or CRsRÁLh Pnuusrn CÀBRÂLTÀ

CNPJ: 46.1 37.469/OOOt -78
Rua Joaquim dos Santos Camponez, 661 Cêntro - Cep: I 7.480-000

Fone (l 4) 3285-l 244
e-mail:ga_b_inete-@ce_b_fa_lia.,_s,,gc-v_,§f

\-' - .. .§

MINUTA DE CONTRATO N" 99/2024

PROCESSO LICITATORIO N" : 1 59/2024
MODALIDADE: DISPENSÁ íV' 66/2024
ooNTRATO N" 99/2024

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE
St, A PREFEITURA DO MUNICíPIO DE
CABRALTA E A xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

A PREFEITURA DO MUNlCiplO Oe CABRÁLIA PAULISTA, pessoa
jurídica de direito público, com sede neste município, na cidade de Cabrália
Paulista, inscrita no CNPJ n"46.137.46910001-78, representada neste ato pelo
Prefeito ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, cadastrado no CPF/MF sob n.o
054.289.238-30, residente e domiciliado no Município de Cabrália Paulista,
Estado de São Paulo, doravante denominado CONTRATANTE e de seu outro
lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ no

XXXXXXXXXXXXX, localizada na Rua XXXXXXXXXXX, XX, XXXXXXX, CEP:
XXXXX-XXX, XXXXXX, XXXXXXX, representada neste ato por XXXXXXXXXXX
portador do CPF No XXX.XXX.XXX-XX e RG No XX.XXX.XXX-X, doravante
denominado CONTRATADA, com fundamento na Lei 14.13312021, arligo 75,
lnciso ll e alteraçÕes, resolvem celebrar este contrato, mediante as cláusulas
que seguem.

CLAUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CLíNICOS ESPECIALIZADOS NA RECUPERAÇÂO DE PACIENTES
DEPENDENTES QUíMICOS DE ALCOOL E DROGAS ILíCITAS.

CLAUSULA SEGUNDA
DO VALOR E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

2- A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela PRESTAÇÃO Of
sERVrÇO CLíN|COS ESPECTALTZADOS NA RECUPERAÇÃO DE
PACIENTES DEPENDENTES QUíMICOS DE ALCOOL E DROGAS
|LíC|TAS, objeto da Dispensa no 66t2024, a importância de R$ xx.xxx,xx
(xxxx xxxxxxxxxxxxxxxxx).

2.1. Na importância acima referida estão computadas todas as
despesas com obrigações sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais, assim como qualquer outra despesa acessória aqui não
especificada e que, se fizer necessária ao cumprimento das
obrigaçÕes decorrentes deste contrato, sendo desconsiderada
qualquer reivindicação de pagamento adicional no decorrer do
contrato.

2.2. O pagamento será efetuado apos empenho e faturamento da nota
fiscal, ate 30 (trinta) dias uteis.

I#me
&trffi3€MW#w&ç
---.&.-

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar



cÀBRÀLtÀPRrrrruRa Muxrgpel or CRrRÁlre PnuustR
CNPJ: 46.117.4 69/OOOI -78

Rua Joaquim dos Santos Câmponêz, 66 I Centro - Cep: I 7.480-OO0

Fone (l 4) 3285-1244
e-mãil:gabjn_e_t_e_@9.?,b.Í?-!i?-,_s.p,g_o__v,§Í
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2.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com
a Lei n' 14.13312021.

2.4. Apos rcalizar e aprovar a serviço estipulados no cronograma de
execução, o engenheiro/fiscal do contrato, encaminhará a
medição/ autorização de pagamento para o Orgão Concessor do
Repasse Financeiro (Governo Estadual/ Governo Federal).

2.5. Apos o Orgâo Concessor aprovar a serviço e repassar o importe
financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizará (em até
30 dias úteis) o pagamento do serviço aprovado.

CLAUSULA TERCEIRA
DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

3. O recurso financeiro necessário à satisfação do objeto do presente
contrato será garantido por dotação consignada no orçamento vigente:

FICHAS ORÇAMENTARIAS

1 MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
02 PODER EXECUTIVO
0202 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
O2O2O7 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
í 0 Saúde
10 301 Atenção Básica
10 301 0004 Saude Geral
1O 301 OOO4 2015 OOOO OPERACAO E MANUT. DO FUNDO MUNC.DE SAUDE
594 3.3.90.3e.OOOUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
CLAUSULA QUARTA
DÁS OBRTGAçOES

4. A contratada deverá prestar o SERVIÇO CLíNICOS ESPECIALIZADOS
NA RECUPERAÇÂO DE PACIENTES DEPENDENTES QUíMICOS DE
ALCOOL E DROGAS lLiC|TAS, sob orientação da Secretária solicitante,
cumprindo suas obrigações fiscais perante os órgãos Federais,
Estaduais e Municipais, e os serviços propostos na Dispensa de
Licitação N'66/2024.

CLAUSULA QUINTA
DA RESCISÃO

5. O Poder Executivo rescindirá unilateralmente o Contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, salvo motivo
de força maior plenamente justificado, caso se verifique qualquer das
hipoteses arroladas no artigo 137, incisos I a V e Vlll.

5.1 - Na rescisão do contrato a contratada receberá apenas o valor
correspondente aos produtos já entregues e empenhados.

CLAUSULA SEXTA

*Wm-
sr&I€
§§P
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PRrrcrunR Murlrcrpru or CRrRÁue Peuuste
CNPJ: 46.137.4 69/OOOI -78

Rua Joaquím dos Santos Camponêz, 661 Centro - Cep: I 7.480-000
Fone (l 4) 3285-1244
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DAS PENALTDADES E SA,VÇÕES

6. Nos termos do disposto no art. 156 e parágrafos, da Lei 14.13312021 e
suas alterações, pela inexecuçâo parcial ou total deste contrato, a
CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO as seguintes
penalidades, sempre garantida a prévia defesa em processo
administrativo:

| - Advertência por escrito;
ll - Multa, graduada conforme a infração cometida;
!ll - suspensão temporária da participação em licitaçoes e impedimentos
de contratar com a Prefeitura de Cabrália Paulista, por ptazo nâo superior
a 03 (três) anos;
IV - Rescisão do contrato pelos motivos previstos no art. 137 da Lei
14.133t2021.
V Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
administraçáo pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo perante a autoridade
que aplicou a penalidade, que seja concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e
depors de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso lll.

6.1. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) ao mês, calculado
sobre o valor mensal contratado, quando o CONTRATADO, sem
justa causa, deixar de cumprir no prazo estabelecido a obrigação
assumida.

CLAUSULA SÉTIMA
MUDANçAS CO^TTRATUAIS

7. Este contrato poderá ser alterado na forma prevista no art. 124 e os
parágrafos, da Lei 14.13312021.

7.1. O CONTRATADO deverá manter, durante a execução do contrato,
as mesmas condições de habilitação e qualificação na abertura da
licitação.

CLAUSULA OITAVA
DA V\NCULAçÃO LEGAL

8. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença
são regidas pelas disposiçÕes da Lei Federal n" 14.13312021. Os casos
omissos, não solucionáveis por essa norma, submetem-se aos preceitos
de direito público em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicar a teoria
geral dos contrários e as disposiçÕes do direito privado.

CLAUSULA NONA
DO ACOMqANHAMENTO E DA F\SCALLAçÃO - GESTOR DO CONTRATO

s

\i



PRerr[uRn MuNrrcrpRl or CRsRÁLIR PRur-rsrn
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CÀÊBÂLIA

9. A CONTRATANTE através do Gestor de Contratos Íará o
acompanhamento e execução do mesmo, conforme as previsÕes e
determinaçÕes da Lei 14.13312021;

CLAUSULA DÉCIMA
DO FORO

10. Para dirimir quaisquer pendências originadas do presente contrato, as
partes desde já elegem o Foro da Comarca de Duartina SP - Estado de
São Paulo, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

10.1- E por estarem assim, justos e contratados, é o presente assinado
em três vias pelas partes juntamente com duas testemunhas
instrumentárias.

Cabrália Paulista, XX de xxxxxxxxxxx de 2024

PREFEITURA NIC ípnI oe CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ no XX.XXX.XXX/XXXX-XX

{
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PRrrrruRR MuNrcrpnl or CnsRÁLra Peulrsre

CNPJ: 46.1 3 7.469/OOOI -78
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Fone (14) 3285-l 244
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&* ;ü"ô

CONTRATO OU ATOS JURíDICOS ANÁLOGOS TERMO DE
crÊNcn E DE NOTIFTCAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
GoNTRATO N" 9912024
OBJETO: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÂo oe sERVtÇo clíNtcos
ESPECIALIZADOS NA RECUPERAÇÃO DE PACIENTES DEPENDENTES OUíMICOS DE
ALCOOL E DROGAS ILíCITAS.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo
acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até julgamento final e Sua publicação e, Se for o caso e de nosso
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e
decisôes que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, por parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar Estadual n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Cabrália Paulista, xxx de xxxxx de 2024.

PREFEITURA NIC ipnl oe CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ no xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

w



PRrru[unR Munrcrpal or CasúLrn Pnuusre CÀERÂLIA

CNPJ: 46.137.4 69/OOOI -78
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAÇÃO (CONTRATOS)
(REDAçAO DADA PELA RESOLUçÃO No 11/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CoNTRATO N'99/2024
OBJETO: coNTRATAÇÃo DE EMnRESA nARA A eRESTAÇÂo or sERVrÇo clíNrcos
ESPECIALIZADOS NA RECUPERAÇÂO DE PACIENTES DEPENDENTES QUÍMICOS DE
ALCOOL E DROGAS ILíCITAS.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçÕes de interesse, Despachos e DecisÕes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e DecisÕes
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados
no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Codigo de Processo
Civil;

d) as informaçÕes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados
estão cadastradas no modulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP -
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçÕes no0112020,
conforme "Declaração(oes) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

Z Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente pu blicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, xx de março de 2024

*
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30

RESPONSAVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACÃO
DA DTSPENSA/INEXIGIBILTDADE DE LICITACÃO:
Nome: Odemil Ortiz de Cama
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

@:
Nome: Odemil Ortiz de Cama
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

&la§strala.da:
Nome: xxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxx
Cargo : xxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF No xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Odemil Ortiz de Cam o
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

:

Nome: Fabricio Bukvich Batista
Cargo: Gestor de Contratos
CPF: 484.846.338-61
Assinatura:

(.) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de
ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de
acompanhamento, monitoramento e avaliaçáo; de responsáveis por processos licitatorios; de
responsáveis por prestaçÕes de contas; de responsáveis com atribuiçÕes previstas em atos
legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste
Tribunal. Na hrpótese de prestaçÕes de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele
objeto de notifrcaçáo especÍfica . (inciso acrescido pela Resolução no 11/2021).

dI*
)rtra
ryKr fl

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar



PRrrrruRe Mururopru nr CRrRÁuR Pnuusre c*gnÁr-ra

CNPJ: 46.1 37.469/OOOI -78
Rua Joaquim dos Santos Camponêz, 66 1 Centro - Cêp: I 7.480-000

Fone (l 4) 3285*l 244
e-mail:gabin-et-e-@çA-hf Alie,§.p,Sq-v._,§f

t

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DtSpOStÇÃO DO
TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CNPJ No 46. 137 .469t0001 -78
CONTRATADA : xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ No xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CoNTRATO No 99t2024
DATA DA ASSINATURA: xxxxxxxxxxxxx
VIGÊNCIA: 12 MESES
oBJETO: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CLíNTCOS
ESPECIALIZADOS NA RECUPERAÇÃO DE PACIENTES DEPENDENTES QUíMICOS DE
ALCOOL E DROGAS ILíCITAS.
VALOR: R$ xxxxxxxxxxxxxxx

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes
à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/seruiços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes
à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando
requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-
financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de
todos os seus custos unitários;

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no
exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

d) contemplado em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Cabrália Paulista, xx de xxxxxxx de2024.

RESPONSAVEL:
Nome: Odemil Ortiz de Camarqo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:
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Cabrália Paulista, 18 de dezembro de 2024
TE DO

ASSUNTO: Solicitação de Parecer Jurídico sobre a contratação direta da
empresa Clínica Terapêutica Transcender.

Senhor Procurador.

De conformidade com o artigo 72, inciso lll da Lei 14.13312021, venho
através do presente solicitar a Vossa Senhoria, PARECER JURíDICO sobre a
possibilidade e legalidade da contratação direta, nos termos do artigo 75, inciso
ll, da Lei 14 133t2021, da empresa CL|NICA TERAPÊUTICA TRANSCENDER,
inscrita no CNPJ 33.902.21110001-79, para prestação de serviço de
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CL|NICOS ESPECIALIZADOS NA RECUPERAÇAO,DE PACIENTES
DEPENDENTES OU|MICOS DE ALCOOL E DROGAS lLiClTAS, pelo valor
global de R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos).

Na certeza de ser atendido ntecipo ag radecimentos

il Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal

C/\BÍIALIA
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PARECER JURÍDICO

Assunto: Dispensa de Licitação No66l2024

PROCESSO No L5912O24

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAçÃO DE SERVçO
CLÍNrcos ESnEcIALIZADOS NA REcUPERAçÃo DE PACIENTES
DEPENDENTES QUÍ,MrCOS DE ÁICOOL E DROGAS rLÍCrrAS:

FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, Inciso II, DA LEI No 14.L3312O2L

DOCUMENTOS QUE INSTRUEM O PRESENTE FEITO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD); Solicitação de

Materiais/Serviços; Termo de Referência Dispensa de Licitação, unidade
solicitante: Secretaria Municipal de Saúde; Requisição 10 03525/2024;
Documento de Formalização de Demanda (DFD); Termo de Referência

Dispensa de Licitação; Em 28 de novembro de 2024, Gabinete do Prefeito
paraSetor de Compras, cotação para CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CLÍNICOS ESPECIALIZADOS NA RECUPERAÇÃO DE

PACIENTES DEPENDENTES QUÍMICOS DE ÁLCOOL E DROGAS ILÍCITAS no valor
estimado de R$ 19.800,00, realizado pelo agente administrativo Fabrício Bukvich

Batista; Publicação no Diário Oficial do município do dia 09 de dezembro de

2O24; atendimento de até 06 (seis) pacientes (a definir) com permanência

mínima de 90 (noventa) dias; gabinete do prefeito para o setor de contabilidade;
da Contabilidade para Gabinete do Prefeito, declaração de dotação orçamentária,
devidamente assinado pela contadora Ana Maria Cabrera Rodrigues; do Gabinete
do Prefeito para Comissão de Licitação, para disponíbilizar o valor de R$

19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais) no orçamento de 2025; Comissão

de Licitação para Gabinete do Prefeito, para as providências; Publicação no Diário

Oficial do Município do dia 13; Clínica Terapêutica Transcender Ltda, apresentou
certidões e documentos do vencedor do certame; Razão da escolha do(s)
fornecedor(es) e justificativa do(s) preço(s), Clínica Terapêutica Transcender
Ltda; minuta do contrato.

O artigo 72 da lei licitatória, estabelece os requisitos que necessitam

ser cumpridos afim de garantir a lisura e integridade do procedimento:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
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II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Em relação ao preço estimado, foi seguido o artigo 23 da lei
licitatória:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala
e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 10 No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral,
conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido
por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema
de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - oesouisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores. mediante solicitação formal de
cotação, desde oue seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data
de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Em relação à modalidade escolhida, o aÍtigo 75, II atesta que é
dispensável a licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$
59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos) com
base no Decreto federal no L0.922/202L.

Foi cumprido a exigência do artigo 75, em seus parágrafos:

{§ô,'
J

MÔONÀT

PRTUE§TâO
À cÍInnuPctrc



REFEITURA MUNICIPAL DE úln Peuusra
CNPJ: 46. I 37.469/0001 -78

RuaJoaquim dos Santos Camponez, 66.l Centro - Cep: 1 7.480-000
Fone (l 4) 3285-1244

e-mail: gabinete@cabralia.sp.gov.br

qE"-
-qià *.#

§ 10. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos
incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados:

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva
unidade gestora;

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos
como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

§ 20, Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão duplicados
para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou
fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei.

§ 30. As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a
manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuaís
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

§ 40. As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão
preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, cujo extrato deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).

O Decreto no 11.87t, de 29 de dezembro de 2023, alterou os valores
estabelecidos na nova lei de licitação:

ATUALIZAÇÃO OOS VALORES ESTABELECTDOS NA LEt No 14.133. DE 1o pE ABRTL DE 2021

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

Art. 60. caput. inciso XXll
R$ 239.624.058,14 (duzentos e trinta e nove milhóes, seiscentos

e vinte e quatro mil, cinquenta e oito reais e quatoze)

Art. 37. § 20
R$ 359.436,08 (trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e

trinta e seis reais e oito centavos)

Art. 70, caput, inciso lll
R$ 359.436,08 (trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e

trinta e seis reais e oito centavos)

Art. 75, caput, inciso I

R$ í 19.812,02 (cento e dezenove mil, oitocentos e doze reais e
dois centavos)

Art. 75, caput, inciso ll
R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e

dois centavos)

Art. 75. caput. inciso lV, alÍnea
"c"

R$ 359.436,08 (trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e
trinta e seis reais e oito centavos)

Art. 75, § 7o
R$ 9.584,97 (nove mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e

noventa e sete centavos)

Art. 95, § 20
R$ 11.981,20 (onze mil, novecentos e oitenta e um reais e vinte

centavos)
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Nesta esteira, Diante da atualização promovida pela nova lei federal, o

valor teto, para formalização do presente processo, foi reajustado, ou seja,

analisando do ponto de vista estritamente jurídico e considerando a necessidade

de adquirir o produto, vislumbra-se a possibilidade de aplicação do novo

dispositivo para formalização de processo de dispensa, já que não há, neste

momento vedação para seu uso.

Outrossim, também se observa que o processo formalizado atende as

regras do art. 72 da lei 14. L33/2OZL, pois, apresenta a documentação mínima

necessário para a formalização da dispensa de licitação.

No entanto, é preciso que o gestor público, quando da escolha e da

evídente necessidade de contratação, tome os cuidados necessários, para que

referida contratação não exceda o valor de mercado (dentro da razoabilidade) e

que sejam respeitados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência (Art. 37 CF/88).

Diante do exposto, esse Parecer é favorável à CONTRATAÇÃO DA

EMPRESA POR DISPENSA À UCneçÃO, nos termos da Lei no 14. t33l2O2L, bem

como sejam observados todas as determinações que a lei determina, inclusive os

atos posteriores ao prese arecer.

Cabrália Paulista,23 bro de 024

JORGE USTO DE FIGUEIREDO

R JURÍDICO

P - 137.045
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AUTORTZAçÃO PARA CONTRATAÇÃO

Odemil Ortiz de Camargo, Prefeito Municipal de Cabrália Paulista e
ordenador de despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela

lei:

Considerando a necessidade da contratação de empresa especializada
em SERV|ÇOS CLíNICOS ESPECIALIZADOS NA RECUPERAÇAO DE
PACIENTE§ OTPENDENTES OUíMICOS DE ALCOOL E DROGAS IL|CITAS

Considerando a escolha da empresa CLíNICA TERAPÊUTICA
TRANSCENDER, inscrita no CNPJ no 33.902.21110001-79, pelo valor global de
R$ í9.800,00 (dezenove mil e oitocentos).

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e

orçamentários para contratação dos serviços.

Considerando o termo de referência e parecer jurídico pela legalidade
da contratação direta nos termos do art. 75, inciso l! da Lei Federal no

14.13312021.

Autorizo a contratação da empresa Considerando a escolha da

empresa CLíNICA TERAPÊUTICA TRANSCENDER, inscrita no CNPJ no

33.902.211/0001-79, pelo valor global de R$ í9.800,00 (dezenove mil e
oitocentos).

Determino que o Setor de LicitaçÕes lavre o competente instrumento
de formalizaçáo da contratação (contrato ou outro que venha substituí-lo) e

realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado
com o arl. 176, parágrafo único, inciso lda Lei Federal 14.13312021.

Cabrália Paulista -SP, 23 de dezembro de 2024

rtiz de Camargo
Municipal
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CoNTRATO N. 9912024
PROCESSO LICITATORIO N': 159/2024
MODALIDADE: DISPENSA N' 66/2024
OoNTRATO N" 99/2024

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE
SI, A PREFEITURA DO MUNTCIPIO OC
CABRÁLN E A CLÍNICA TERAPÊUTICA
TRANSCENDER.

A PREFETTURA DO MUNTCÍPIo DE CABRÁLn PAULISTA, pessoa
jurídica de direito público, com sede neste municÍpio, na cidade de iabrália
Paulista, inscrita no CNPJ n'46.137.469i0001-78, representada neste ato pelo
Prefeito ODEMIL oRTlz DE GAMARGO, cadastrado no cpF/MF sob n.o
O54.289.238-30, residente e domiciliado no Município de Cabrália Paulista,
Estado de são Paulo, doravante denominado cONTRATANTE e de seu outro
lado a empresa cLíNlcA TERAPÊUTICA TRANSCENDER, inscrita no cNpJ
no 33.902.21110001-79, localizada na cAM 1, N' 664, LOTEAMENTO FONTES
E, Rlo cLARo/sP, representada neste ato por RoGERlo Dos sANTos slLvA
portador do cPF N9 318.055.938/11 e RG No 41.449.566-4, doravante
denominado CONTRATADA, com fundamento na Lei 14.133t2o?1, artigo 75,
lnciso ll e alteraçoes, resolvem celebrar este contrato, mediante as cláúsulas
que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÂO DE SERVIÇO
clÍNtcos ÉsprcrnltzADos NA RECUnERAÇÃo DE pACtENTÉs
DEPENDENTES QUIMICOS DE ÁLCOOL E DROGAS ILÍCITAS.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

2- A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, peta pRESTAÇÃO DE
sERVrÇO CLÍN|COS ESPEC|ALIZADOS NA RECUPERAÇÃO DE
PACIENTES DEPENDENTES QUIMICOS DE ÁLCOOL E DROGAS
!L[C|TAS, objeto da Dispens a n" 6612024, a importância de R$ 19.800,00
(dezenove mil e oitocentos).

2.1. Na importância acima referida estão computadas todas as
despesas com obrigaçôes sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais, assim como qualquer outra despesa acessória aqui não
especificada e que, se fizer necessária ao cumprimento das
obrigaçôes decorrentes deste contrato, sendo desconsiderada
qualquer reivindicação de pagamento adicional no decorrer do
contrato.
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2.2. O pagamento será efetuado após empenho e faturamento da nota
fiscal, até 30 (trinta) dias uteis.

2.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com
a Lei n" 14.13312021.

2.4. Após realizar e aprovar a serviço estipulados no cronograma de
execuçáo, o engenheiro/fiscal do contrato, encaminhará a
medição/ autorização de pagamento para o órgáo Concessor do
Repasse Financeiro (Governo Estadual/ Governo Federal).

2.5. Após o órgão Concessor aprovar a serviço e repassar o importe
financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizará (em até
30 dias uteis) o pagamento do serviço aprovado.

CLAUSULA TERCEIRA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3. o recurso fínanceiro necessário à satisfaçâo do objeto do presente
contrato será garantido por dotação consignada no orÇamento vigente:

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS

1 MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
O2O2O7 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
i0 Saúde
10 301 Atenção Básica
10 301 OO04 Saude Geral
.IO 

301 OOO4 2015 OOOO OPERACAO E MANUT. DO FUNDO MUNC.DE SAUDE
594 3.3.90,39.OOOUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA
CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRTGAÇÕES

4. A contratada deverá prestar o sERVIÇo cL[Ntcos ESpEClALlzADos
NA RECUPERAÇÃO DE PACIENTES DEPENDENTES QUIMICOS DE
Át-coot- E DRoGAS lLÍCITAS, sob orientação da secretária solicitante,
cumprindo suas obrigaçoes fiscais perante os órgãos Federais,
Estaduais e Municipais, e os serviços propostos na Dispensa de
Licitação N'66/2024.

CLÁUSULA QU'NTA
DA RESCISÃO

5. O Poder Executivo rescindirá unilateralmente o Contrato,
independentemente de interpelaçáojudicia I ou extrajudicia l, salvo motivo
de força maior plenamente justificado, caso se verifique qualquer das
hipóteses arroladas no artigo 137, incisos I a V e Vlll.

.a
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5.1 - Na rescisão do contrato a contratada receberá apenas o valor
correspondente aos produtos já entregues e empenhados.

CLÁUSULA SEXTA
DAS PENAL//DADES E SANçÕES

6. Nos termos do disposto no art. 156 e parágrafos, da Lei 14.i33tzoz1 e
suas alteraçôes, pela inexecução parcial ou total deste contrato, a
CONTRATANTE poderá aplicar ao coNTRATADo as seguintes
penalidades, sempre garantida a previa defesa em processo
administrativo:

I - Advertência por escrito;
ll - Multa, graduada conforme a infraçáo cometida;
lll - suspensão temporária da participação em licitaçÕes e impedimentos
de contratar com a Prefeitura de Cabrália Paulista, por prazo náo superior
a 03 (três) anos;
lV - Rescisão do contrato pelos motivos previstos no art. 137 da Lei
14.133t2021.
v - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
gue aplicou a penalidade, que seja concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos iesultantes e
depois de decorrido o prazo da sanção apricada com base no inciso llt.

6.1. será aplicada multa de 10% (dez por cento) ao mês, calculado
sobre o valor mensal contratado, quando o CONTRATADO, sem
justa causa, deixar de cumprir no prazo estabelecido a obrigação
assumida.

CLÁU,ULA SÉTIMA
MUDANÇAS CONTRATUA//S

7 . Este contrato poderá ser alterado na forma prevista no art. 124 e os
parágrafos, da Lei 14.13312021.

7.1. o coNTRATADo deverá manter, durante a execução do contrato,
as mesmas condiçÕes de habilitaçào e qualificação na abertura da
licitação.

CLÁUSULA OITAVA
DA VINCULAÇÃO LEGAL

8. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença
são regidas pelas disposiçoes da Lei Federal n" '14.133t2o21. os casos
omissos, nâo solucionáveis por essa norma, submetem-se aos preceitos
de direito público em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicai a teoria
geral dos contrários e as disposiçoes do direito privado.
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CLÁUSULA NONA
DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO _ GESTOR DO CONTRATO

9. A CONTRATANTE através do Gestor de Contratos fara o
acompanhamento e execução do mesmo, conforme as previsoes e
determinaçÕes da Lei 14.13312021;

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

10. Para dirimir quaisquer pendências originadas do presente contrato, as
partes desde já elegem o Foro da comarca de Duartina sp * Estado de
são Paulo, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

10.1- E por estarem assim, justos e contratados, é o presente assinado
em três vias pelas partes juntamente com duas testemunhas
instrumentárias.

Cabrália Paulista, 23 de dezembro de 2O24.

PREFEITURA ICÍPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
OdemilOrtiz de Camargo

Prefeito

Transcender

ICA T SCENDER
'J no 1/000't-79

êmâil: gabineiêlôcabraliâ.so.gov.bí
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CONTRATO OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS TERMO DE
clÊNcrA E DE NOTIFICAçÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁL]A PAULISTA
CONTRATADA: CLÍNICA TERAPÊUTICA TRANSCENDER
CoNTRATO N'99/2024
OBJETO: coNTRATAÇÃo or EMeRESA eARA A eRESTAÇÀo DE sERVtÇo clÍNtcos
ESPECIALIZADOS NA RECUPERAÇÃO DE PACIENTES DEPENDENTES QUTMICOS DE
ÁLCooL E DRoGAS ILÍCITAS.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo
acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, atejulgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e
decisÕes que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário oÍicial do Estado, caderno do Poder Legislativo, por parte
do Tribunal de contas do Estado de são Paulo, de conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar Estadual n" 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Cabrália Paulista, 23 de dezembro de 2024

PREFEITU NIC íPRT OE CABRÁLIA PAULISTA
OdemilOrtiz de Camargo

Prefeito

TRANSCENDER
no 1/0001-79
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ANExo Lc-or - TERMo og crÊructA E DE NonFtcAçÃo lcorurRATos)
lmoeçÃo DADA aELA arsoruçÃo N" t1/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADA: CLÍN ICA TERAPÊUTICA TRANSCEN DE R
CoNTRATO N'99/2024
OBJETO: coNTRATAÇÃo DE EMeRESA eARA A enrsrRçÃo DE sERVtÇo clÍNtcos
ESPECIALIZADOS NA RECUPERAçÃo DE PACIENTES DEPENDENTES QUIMICoS DE
Ár_cooL E DRocAS lLÍcttRs.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de
sua execuçáo contratual, estarão sujeitos a análise ejulgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçoes de interesse, Despachos e Decisoes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 01l2O11 do TCESP;

c) alem de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisoes
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados
no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de entáo,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;

d) as informaçÕes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados
estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP -
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçÕes noO1lZO2},
conforme'Declaração(ões) de Atualização Cadastral' anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

Z Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, 23 de dezembro de 2024.
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AUTORIDADE MAXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACÃO
DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:
Nome: OdemilOrtiz de Cama
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Eets§eolrclsnte:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito [\íunicipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Pe!e§ss!@:
Nome: ROGERIO DOS SANTOS SILVA
Cargo: 318.055.938-11
CPF N'PROPRIETÁRIO
Assinatura:

Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Nome: Fabricio Bukvich
Cargo: Gestor de
CPF: 484.846.338-61
Assinatura:

(-) - O Termo e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as
pessoas para a prática do ato jurídico, na condiçâo de
ordenador partes contratantes; de responsáveis por açoes de

e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de
resoonsavets e contas; de responsáveis com atribuiçoes previstas em atos

interessados relacionados a processos de competência deste
Na , de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja

subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será eledistinto daqueles já

acomPa

legais ou
Tribunal.

como

que tenham
Ciência e

objeto de noüficaçâo especifica. (inciso acrescido pela Resoluçâo n' 1 1/2021).

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar



Pnrrrrune Munrcrpx- nr CesRÁun Peuusre
CtIPJ: a6. l r7.a69 | Ooot -7 A

Ru. Joaguim dos Sentos Crmpon€z, 661 Cêítro - Cêpr I 7.2t8O-000
,. Gonê (14)328t-1244

êmaa: Íabif, áeôêbÍeliâ so.gov.br

u:

cÂBnÁrlÀ

ANEXO LC-O? - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À OtSpOSrÇÃO DO
TCE.SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CNPJ N' 46.1 37.469/0001 -78
CONTRATADA: CLIN ICA TE RAPÊ UTICA TRANSC EN DE R
CNPJ N" 33.902.21 1/0001 -79
CoNTRATO N'99/2024
DATA DA ASSINATURA: 2311212024
VIGÊNCIA: 12 MESES
oBJETO: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A enrsraçÃO DE SERV|ÇO CLÍNTCOS
ESpECrALrzADos NA RECUeERAÇÃo DE eACIENTES DEeENDENTTS euírrarcos or
ÁLCOOL E DROGAS ILÍCITAS.
VALOR: R$ 19.800,00 (dezenove mile oitocentos)

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes
à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo
arquivado na origem à disposiçâo do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes
à correspondente licitaçáo, em especial, os a seguir relacionados, encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando
requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-
financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de
todos os seus custos unitários;

c) previsão de recursos orÇamentários que assegurem o pagamento das
obrigaçôes decorrentes de obras ou serviços a serem executados no
exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

d) contemplado em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Cabrália Paulista, 23 de dezembro de 2024.

RESPONSÁVEL:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:
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Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista
Licitaçôes

Extrato De Contrato

cÀBRÁLtÂPnererruna MuÀucrpel oe CneRÁLrA Pauusre
CNPJ: a5.137.a69 I O001 -7a

RuaJoâquim dos Santos Camponêz, 661 Centro - Cêp: 17.480-0OO
Fone (1 4) 3285- 1 244

e-mail: sabilqlcj@labtalElsfsy.b! m,'
EXTRATO DE AUTORIZAçÃO DE CONTRATAçÃO DIRETA

PROCESSO N" ]-5912024
DISPENSA N" 66.12024

Odemil Ortiz de Camargo, Prefeito Municipal, no uso suas atribuiçÕes
que lhe são conÍeridos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do afi-,72
da Lei L4.L3312O21-, e considerando toda documentação que consta nos autos
do Processo Administrativo no L5912O24, Dispensa n" 6612024, em especial, o
Termo de Referência e o Parecer Jurídico, autorizo a contratação da empresa
CLíNICA TERAPÊUTICA TRANSCENDER, iNSCTitA NO CNPJ NO

33.9O2.2L1-IOOO1-79, pelo valor global de R$ 19.80O'OO (dezenove mil e
oitocentos) com fundamento no Artigo 75, lnciso ll da Lei t4.L33l2O2L.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" L5912O24
DISPENSA DE LlCtrAçÃO N" 66120.24
CoNTRATO No 9912024

FUNDAMENTO DA CONTRATAçÃO: artigo 75, lnciso ll da Lei L4.L3312O2L

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADO: CLÍNICA TERAPÊUTICA TRANSCENDER
OBJETO: CONTRATAÇÃo oe EMPRESA PARA A enesraçÃo DE SERVIÇO ct-ÍrutCos
ESpEC1AL;ZADOS NA ieCUeennçÃO DE PACIENTES DEPENDENTeS guítr,ttCOS oe
ÁLCoOL E DROGAS ILíCITAS.
VALOR: R$ 19.8OO,OO (dezenove mil e oitocentos).
V|GÊNCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 231 LZI 2024
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